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CONTRATO N.º 058/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 058/2015, celebrado com a empresa OI 
MÓVEL S/A, tendo como objeto SERVIÇOS DE TELEFONIA 
FIXA, MOVEL E INTERNET,  conforme solicitação da Secretaria 

de Administração Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, através do 
Processo administrativo de nº 5521/2015 sendo Adesão à Ata 
de Registro de Preços nº 003/2015, da Prefeitura Municipal de 
Tangua,  no valor estimado de R$ 60.132,00 (sessenta mil 
cento e trinta e dois reais),  empenho 000564. 
  
                              Paty do Alferes, 25 de setembro 2015. 

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.411    DE  05    DE  OUTUBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$ 40.655,08  (Quarenta Mil, Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais e Oito Centavos). 
 
FONTE =  000   R$   40.655,08  (Ordinários Não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             11.752,59 

 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.33.00.23.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               4.127,97 

 
SECRETARIA DE CULTURA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.44.00.13.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             24.774,52 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº  4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             40.655,08 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  05   de  outubro    de  2015.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.412    DE  06    DE  OUTUBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 125.915,93  (Cento e Vinte e Cinco Mil, Novecentos e Quinze Reais e Noventa e Três 
Centavos). 
 
FONTE =  000   R$   125.915,93  (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.000 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$             48.250,01 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4030.2093 – Programa Qualifar - SUS  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             66.124,06 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$               9.019,07 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$               2.522,79 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           125.915,93 

  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  06   de  outubro    de  2015.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº 308/2015  -  G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo nº 5638/2015 DE 
21/08/2015; 
 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Promover a cessão da servidora MONICA DE ALMEIDA 
MACHADO, matrícula nº 568/01, ocupante do cargo de PROFESSOR 
¨A¨ I PADRÃO 3, lotada na Secretaria de Educação, por um período de 
02 (dois) anos, a contar de 01/05/2015 à 01/05/2017, podendo ser 
prorrogada por igual período. 
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MELLO-JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES-
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Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
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Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria será com ônus para o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 21 de setembro de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

1° TERMO DE PARALISAÇÃO/SUSPENSÃO AO  CONTRATO N.º 
046/2014 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1° termo de 
paralisação /suspensão ao Contrato n.º 046/2014, celebrado com a 
empresa  CJC 2007 PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
referente a Construção de Unidade Básica de Saúde, no bairro 
Coqueiros  Paty do Alferes-RJ, Tomada de Preço 004/2014 . 
 
                                               Paty do Alferes, 05 de outubro  2015. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 


